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PROJETO DE LEI 349/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 250

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao nobre Deputado Jean Mendonça, nosso parecerista de hoje, para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JEAN MENDONÇA - Projeto de Lei 349/2023, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 250, que “Institui o Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia – PROALFA Rondônia, e dá outras providências.”.
O projeto se encontra apto para votação, dentro das técnicas regimentais e constitucionais desta Casa e o voto desta comissão é favorável, Senhor Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Obrigado Deputado Jean Mendonça. Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

